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Inquérito Civil nº 06.2023.00000039-7

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, através da
62.ª Promotoria de Justiça ESPECIALIZADA NA  PROTEÇÃO E
DEFESA DA ORDEM URBANÍSTICA, no exercício de suas atribuições
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, art. 8º, § 1º, da Lei
nº 7.347/85 e art. 26, I, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO ser função institucional e dever do Ministério Público
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, na forma da Lei, para
a proteção, prevenção e reparação dos danos causados à ordem
urbanística, na forma do inciso VI do artigo 1º da Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO caber ao Ministério Público adotar medidas
administrativas e judiciais previstas no Ato PGJ n.º 166/2002 c/c incisos
I e XVIII do artigo 4º da Lei Complementar Estadual nº 011/93;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar n.º 002, de 16 de janeiro de
2014 – que estabelece que o Plano Diretor Urbano e Ambiental constitui
o instrumento básico da Política Urbana e Ambiental do Município de
Manaus, formulado e implementado com base nos seguintes princípios:
I – cumprimento das funções sociais e ambientais da Cidade e da
propriedade urbana, assim como os espaços territoriais especialmente
protegidos; II - promoção da qualidade de vida e do ambiente; III –
valorização cultural da Cidade e de seus costumes e tradições, visando
ao desenvolvimento das diversidades culturais; IV – inclusão social, por
meio da regularização da propriedade territorial e da ampliação do
acesso à moradia; V – aprimoramento da atuação do Poder Executivo
sobre os espaços da cidade, mediante a utilização de instrumentos de
controle do uso e ocupação do solo; VI – articulação das ações de
desenvolvimento no contexto regional; VII – fortalecimento do Poder
Executivo sobre os espaços da cidade, mediante a
utilização de instrumento de controle e ocupação do solo; VIII –
integração entre órgãos, entidades e conselhos municipais,  visando à
atuação coordenada no cumprimento das estratégias fixadas nesta Lei
Complementar e na execução dos planos, programas e projetos a ela
relacionados; IX – gestão democrática, participativa e descentralizada
da Cidade;

CONSIDERANDO o que consta dos autos da Notícia de Fato nº
01.2022.00003919-0, sobre suposta obra irregular realizada por vizinha,
causando diversos transtornos e prejuízos, bem como possível omissão
dos órgãos de fiscalização, na Rua Maria Ester Teixeira nº 1176, bairro
Parque 10 de Novembro;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento dos
desdobramentos dos fatos, visando solução satisfatória da questão;

CONSIDERANDO a Meta I do Plano de Atuação 2022;

RESOLVE

DETERMINAR

I – a instauração de Inquérito Civil a fim de apurar suposta obra irregular
realizada, bem como possível omissão dos órgãos de fiscalização, na
Rua Maria Ester Teixeira nº 1176, bairro Parque 10 de Novembro;

II – Como providência inaugural, em sede de IC, oficie-se o IMPLURB
para apresentar informações atualizadas sobre o Processo n.º
2022.00796.00798.9.011942, especificamente quanto ao Ofício
encaminhado ao CREA/AM para providências em relação a Engenheira
Lidiane Vieira Gonçalves Matos pela não regularização da obra na Rua
Maria Ester Teixeira nº 1176, bairro

PORTARIA DE PROMOTORIA Nº 0001/2023/62PJ Parque 10 de Novembro, assinalando o prazo de 10 (dez) dias úteis
para resposta;

III – DESIGNAR o servidor Iury Fechine Ramos para secretariar os
trabalhos do presente procedimento.

Manaus, 30 de janeiro de 2023

LAURO TAVARES DA SILVA
Promotor de Justiça

Portaria nº 0001/2023/53PRODEMAP

INQUÉRITO CIVIL nº 06.2023.00000064-2

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, através de
sua 53ª Promotoria de Justiça Especializada na Proteção e Defesa do
Meio Ambiente e Patrimônio, pelo Promotor de Justiça que esta
subscreve, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais,
máxime os artigos 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal,
e as disposições da Lei Orgânica Nacional nº 8.625/93 e da Lei
Complementar Estadual nº 011/93;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 225 da Constituição da
República, o meio ambiente é bem de uso comum do povo,
estabelecendo ainda que as condutas lesivas ao meio ambiente
sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, às sanções penais
e administrativas, independente da obrigação de reparar os danos
causado;

CONSIDERANDO que o art. 129, III, da Constituição Federal, prevê
como função institucional do Ministério Público, a promoção do inquérito
civil e da ação civil pública, para proteção do patrimônio público e
social, do meio ambiente, e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que o artigo 88 da Constituição do Estado do
Amazonas elenca entre as funções institucionais do Ministério Público a
de instaurar procedimentos administrativos e, para sua instrução,
expedir notificações para tomada de depoimentos e esclarecimentos,
requisitar informações, exames, perícias e documentos, podendo
promover inspeções e diligências
investigatórias;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete intentar Ação Civil
Pública, em caso de danos causados ao meio ambiente, ex vi artigos 1º
e 5º da Lei 7.347/85;

CONSIDERANDO a notícia de fato n. 01.2022.00004807-7, de
noticiante sigiloso, tendo por objeto a denúncia de poluição sonora e
perturbação do sossego em desfavor do estabelecimento denominado
Luar de Uaicurapá, localizado na Av. Rio Madeira, 452 - Nossa Sra. das
Graças.

CONSIDERANDO a necessidade de apurar detidamente os fatos a
seguir noticiados.

RESOLVO:
Instaurar o presente Inquérito Civil, em desfavor de H N ABRAHAO
FILHO LTDA (BAALBEK EVENTOS ESPECIAIS),  CNPJ nº
08.471.602/0001-39, com endereço situado à Avenida Rio Madeira, nº
452, Bairro Nossa Senhora das Graças, CEP 69053-030, e-mail:
hneventos.manaus@gmail.com.br, representado legalmente pelo Sr.
HISSA NAGIB ABRAHÃO FILHO, brasileiro, casado, portador do RG n°
14745070 SSP/AM e CPF n° 644.402.492-72, residente e domiciliado
nesta cidade, na Rua Frederico Baird, s/n, lote 120, Quadra E,
Condomínio Residencial Marina Rio Bello, CEP n° 69.037-155, Bairro
Ponta Negra.

PORTARIA Nº 001/2023

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-Geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos
Lílian Maria Pires Stone
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-Geral do Ministério Público:
George Pestana Vieira

Câmaras Cíveis
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Sarah Pirangy de Souza

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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PROCURADORES DE JUSTIÇA
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DETERMINO:

1) O registro do competente Inquérito Civil, com a devida autuação;

2) A designação da servidora Adryelle V. Rodrigues e Silva para
secretariar os trabalhos;

3) A publicação da portaria no Diário Oficial Eletrônico deste Ministério
Público Estadual;

4) A expedição de requisição à SEMMAS para que compareça ao local
visando a realização de fiscalização, com a verificação se há a
uti l ização de equipamento sonoro (como caixas de som e
amplificadores), com a devida apreensão em caso de desacordo com a
legislação e a realizem a medição do ruído por meio de sonômetro, no
prazo improrrogável de 15 dias úteis.

Dê-se ciência. Cumpra-se.

Manaus/AM, 07 de fevereiro de 2023

Carlos Sérgio Edwards de Freitas
Promotor de Justiça 53ª PRODEMAPH

Inquérito Civil nº 06.2023.00000038-6

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, através da
62.ª Promotoria de Justiça ESPECIALIZADA NA PROTEÇÃO E
DEFESA DA ORDEM URBANÍSTICA, no exercício de suas atribuições
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, art. 8º, § 1º, da Lei
nº 7.347/85 e art. 26, I, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO ser função institucional e dever do Ministério Público
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, na forma da Lei, para
a proteção, prevenção e reparação dos danos causados à ordem
urbanística, na forma do inciso VI do artigo 1º da Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO caber ao Ministério Público adotar medidas
administrativas e judiciais previstas no Ato PGJ n.º 166/2002 c/c incisos
I e XVIII do artigo 4º da Lei Complementar Estadual nº 011/93;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar n.º 002, de 16 de janeiro de
2014 – que estabelece que o Plano Diretor Urbano e Ambiental constitui
o instrumento básico da Política Urbana e Ambiental do Município de
Manaus, formulado e implementado com base nos seguintes princípios:

I – cumprimento das funções sociais e ambientais da Cidade e da
propriedade urbana, assim como os espaços territoriais especialmente
protegidos; II - promoção da qualidade de vida e do ambiente; III –
valorização cultural da Cidade e de seus   costumes e tradições,
visando ao desenvolvimento das diversidades culturais; IV – inclusão
social, por meio da regularização da propriedade territorial e da
ampliação do acesso à moradia; V – aprimoramento da atuação do
Poder Executivo sobre os espaços da cidade, mediante a utilização de
instrumentos de controle do uso e ocupação do solo; VI – articulação
das ações de desenvolvimento no contexto regional; VII –
fortalecimento do Poder Executivo sobre os espaços da cidade,
mediante a utilização de instrumento de controle e ocupação do solo;
VIII – integração entre órgãos, entidades e conselhos municipais,
visando à atuação coordenada no cumprimento das estratégias fixadas
nesta Lei Complementar e na execução dos planos, programas e
projetos a ela relacionados; IX – gestão democrática, participativa e
descentralizada da Cidade;

PORTARIA DE PROMOTORIA Nº 0002/2023/62PJ

CONSIDERANDO o que consta dos autos da Notícia de Fato nº
01.2022.00003219-6, sobre má qualidade do serviço de  recapeamento
asfáltico e o incompleto serviço de implantação da rede de drenagem
de águas pluviais na rua Francisca Mendes (antiga 147), no núcleo 9 -
Cidade Nova II;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento dos
desdobramentos dos fatos, visando solução satisfatória da questão;

RESOLVE

DETERMINAR

I – Instauração de Inquérito Civil a fim de apurar a necessidade da
realização de obras de recapeamento asfáltico e serviço de implantação
da rede de drenagem de águas pluviais na rua Francisca Mendes
(antiga 147), no núcleo 9 - Cidade Nova II;

II – Como providência inaugural, em sede de IC, a requisição à SEMINF
de INFORMAÇÕES e RELATÓRIO no que diz respeito ao serviço de
recapeamento, informando quando ocorrerá os reparos, bem como
sobre o término dos serviços de retirada das rampas irregulares, a
recuperação de sarjeta e limpeza das caixas de bueiros na Rua
Francisca Mendes (antiga 147), no núcleo 9 - Cidade Nova II;

III - Seja a SEMINF formalmente informada de que seu silêncio quanto
à requisição ministerial será interpretado como omissão administrativa
passível de judicialização da demanda, além de responsabilização civil
e administrativa por eventuais irregularidades;

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, através da
62.ª Promotoria de Justiça ESPECIALIZADA NA PROTEÇÃO E
DEFESA DA ORDEM URBANÍSTICA, no exercício de suas atribuições
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, art. 8º, § 1º, da Lei
nº 7.347/85 e art. 26, I, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO ser função institucional e dever do Ministério Público
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, na forma da Lei, para
a proteção, prevenção e reparação dos danos causados à ordem
urbanística, na forma do inciso VI do artigo 1º da Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO caber ao Ministério Público adotar medidas
administrativas e judiciais previstas no Ato PGJ n.º 166/2002 c/c incisos
I e XVIII do artigo 4º da Lei Complementar Estadual nº 011/93;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar n.º 002, de 16 de janeiro de
2014 – que estabelece que o Plano Diretor Urbano e Ambiental constitui
o instrumento básico da Política Urbana e Ambiental do Município de
Manaus, formulado e implementado com base nos seguintes princípios:
I – cumprimento das funções sociais e ambientais da Cidade e da
propriedade urbana, assim como os espaços territoriais especialmente
protegidos; II - promoção da qualidade de vida e do ambiente; III –
valorização cultural da Cidade e de seus costumes e tradições, visando
ao desenvolvimento das diversidades culturais; IV – inclusão social, por
meio da regularização da propriedade territorial e da ampliação do
acesso à moradia; V – aprimoramento da atuação do Poder Executivo
sobre os espaços da cidade, mediante a utilização de instrumentos de
controle do uso e ocupação do solo; VI – articulação das ações de
desenvolvimento no contexto regional; VII – fortalecimento do Poder
Executivo sobre os espaços da cidade, mediante a
utilização de instrumento de controle e ocupação do solo; VIII –

PORTARIA DE PROMOTORIA Nº 0003/2023/62PJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procurador-Geral de Justiça:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Nicolau Libório dos Santos Filho
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos
Lílian Maria Pires Stone
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Sílvia Abdala Tuma
Secretário-Geral do Ministério Público:
George Pestana Vieira

Câmaras Cíveis
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Maria José da Silva Nazaré
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Sarah Pirangy de Souza

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
(Presidente)
Sílvia Abdala Tuma
Públio Caio Bessa Cyrino
José Bernardo Ferreira Júnior
Adelton Albuquerque Matos
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

OUVIDORIA
Jussara Maria Pordeus e Silva
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